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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2879, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

  Dispõe sobre os procedimentos relacionados à programação de férias dos servidores efe�vos e temporários da
Universidade Federal do Amazonas u�lizando o Módulo Férias WEB do SIGEPE

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto
de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.6.2017, e

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 61, VII, combinado com os Ar�gos 76 a 80 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990;

CONSIDERANDO as Leis Nº 9.525/97 e 9.527/97, ambas de 10 de dezembro de 1997;

CONSIDERANDO a Orientação Norma�va SRH nº 02, de 23 de fevereiro de 2011;

CONSIDERANDO a Orientação Norma�va Nº 10, de 3/12/14 - SEGEP/MPOG;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos relacionado às férias dos servidores,
no âmbito da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO, por fim, a implementação do Módulo Férias WEB no Sistema de Gestão de Pessoas -
SIGEPE, com o obje�vo de facilitar e agilizar o processo de marcação de férias dos servidores;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Regulamentar os procedimentos para programação e reprogramação de férias dos servidores
efe�vos e temporários da Universidade Federal do Amazonas u�lizando o Sistema Férias WEB do SIGEPE;

Art. 2º. Serão válidas para todos os efeitos, as férias oficialmente registradas no Módulo Férias WEB do
SIGEPE;

Parágrafo único – Toda programação e reprogramação de férias seguirá, estritamente, o calendário de
funcionamento da folha de pagamento do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos -
SIAPE/SIAPEnet.

Art. 3º. Para os fins desta Portaria serão consideradas as definições seguintes:

 

1. FÉRIAS – é o direito cons�tucional de repouso temporário do trabalhador com o obje�vo de
garan�r-lhe um descanso rela�vamente prolongado proporcionando a recuperação das forças �sica
e mentais despendidas com labor, que devem ser programadas observando o interesse da
administração.

2. AGENDAMENTO DE FÉRIAS – é o pedido inicial do servidor para o subsequente exercício aquisi�vo
de férias, feito, exclusivamente, por meio do Módulo Férias WEB do SIGEPE.
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3. REPROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS – é a alteração antecipada do período de férias, cuja solicitação no
Módulo Férias WEB do SIGEPE deverá ser feita com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
antes do início do período de férias anteriormente programadas.

4. INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS – é a cessação das férias realizada após o início do usufruto e somente
efetuada enquanto as férias es�verem vigentes, exclusivamente por mo�vo de calamidade pública,
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por necessidade do serviço
declarada pela autoridade máxima do órgão - no caso da Universidade Federal do Amazonas, esta
necessidade de serviço é de competência delegada à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas.

5. ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS – opção de antecipar 70% da remuneração do mês seguinte ao das férias,
indicada pelo servidor no Módulo Férias WEB do SIGEPE. O valor antecipado será descontado
integralmente no mês subsequente ao retorno das férias, na forma de Res�tuição de Férias no
contracheque.

6.  ANTECIPAÇÃO 13º/GRATIFICAÇÃO NATALINA - opção de antecipação dos 50% do 13°/gra�ficação
natalina, indicada pelo servidor no Módulo Férias WEB do SIGEPE, que será paga no mês de
usufruto da primeira parcela. Esta antecipação somente poderá ser requerida para parcela de férias
agendada para o primeiro semestre.

  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 4º Todas as espécies de solicitações referentes às férias dos servidores efe�vos e temporários
deverão ser homologadas no Módulo Férias WEB do SIGEPE pelas chefias imediata e mediata do servidor.

§ 1º. É de total responsabilidade da chefia a homologação das férias de seus servidores, devendo
observar as solicitações para que sejam homologadas dentro dos prazos especificados nesta Portaria.

§ 2º. A PROGESP não se responsabilizará por solicitações que não foram homologadas dentro do prazo.

§ 3º. As solicitações de interrupções de férias não estão contempladas no Módulo Férias WEB do SIGEPE,
devendo ser solicitadas via formulário específico.

Art. 5º. As férias correspondentes a cada exercício, integrais ou parceladas, inclusive a úl�ma parcela,
devem ter início até o dia 31 de dezembro do respec�vo ano civil.

Art. 6º. Os servidores efe�vos e temporários, ao completarem seu primeiro período aquisi�vo de 12
(doze) meses de efe�vo exercício, deverão usufruir, obrigatoriamente, das férias no ano civil em que
ocorrer o fato.

§ 1º. Aos servidores que operam diretamente com Raio-X ou substância radioa�va, o período aquisi�vo
para usufruto das férias é de 06 (seis) meses.

§ 2º. O servidor que não tenha completado 12 (doze) meses de efe�vo exercício e que entrar em licença
por um dos mo�vos abaixo especificados terá que, quando do retorno, completar o referido período:

1. Licença para tratamento de saúde de pessoa da família, ressalvados os primeiros trinta dias,
considerados como de efe�vo exercício;

2. Licença para a�vidade polí�ca, a par�r do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao
da eleição, somente pelo período de 3 (três) meses;

3. Licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo de 24 (vinte e quatro) meses;

4. Licença por mo�vo de afastamento do cônjuge/companheiro sem remuneração.

Art. 7º. As férias somente poderão ser acumuladas, até no máximo de dois períodos, no caso de
necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1º. É vedada a acumulação de três (3) ou mais períodos de férias, sendo obrigatório que a unidade de
lotação do servidor faça as adequações necessárias, conforme planejamento interno de a�vidades, a fim
de garan�r o gozo do direito pelo mesmo, sem prejuízo dos serviços prestados pelo setor.
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§ 2º. Haverá perda automá�ca do direito às férias que excederem 2 (dois) ou mais períodos acumulados.

Art. 8º. O servidor ocupante de cargo efe�vo de técnico-administra�vo fará jus a 30 (trinta) dias de férias
anuais.

Art. 9º. O servidor ocupante de cargo efe�vo do magistério superior tem direito a 45 (quarenta e cinco)
dias de férias anuais.

Parágrafo Único - O docente afastado para o exercício de cargo em comissão ou função gra�ficada em
órgão não integrante das ins�tuições federais de ensino superior fará jus a 30 (trinta) dias de férias por
exercício.

Art. 10. Os docentes subs�tutos e visitantes farão jus a 30 dias de férias anuais a cada 12 (doze) meses de
contrato, sendo facultado optar pelo não usufruto do direito, o qual se transformará em indenização
pecuniária ao fim do contrato.

Art. 11. O servidor que opera direta e permanentemente com raios “X” ou substâncias radioa�vas, se
técnico, gozará 20 (vinte) dias consecu�vos de férias por semestre de a�vidade profissional, sendo
vedada, em qualquer hipótese, a acumulação.

Art. 12. É vedada a marcação de férias de docentes e técnicos de laboratórios diretamente ligados às
a�vidades de ensino de graduação no decorrer do período le�vo, o qual inclui os dias le�vos e os exames
finais, definidos pelo calendário acadêmico regulamentado pelo CONSEPE.

§ 1º. Excepcionalmente poderão ser agendadas férias adentrando alguns dias do período le�vo quando:

1.  A quan�dade de dias de recesso acadêmico se mostre insuficiente diante da quan�dade de dias de
férias a serem usufruídas pelo servidor;

2. Nas situações per�nentes que julgar a Administração Superior; e

3. No caso de professores em cargo de gestão e seus subs�tutos legais.

§ 2º. Cabe estritamente ao servidor observar o não conflito de sua programação e/ou reprogramação de
férias com o período le�vo, a fim de evitar prejuízos das a�vidades acadêmicas.

Art. 13. Os �tulares de função de direção, chefia e assessoramento (Cargo de Direção – CD, Função
Gra�ficada – FG e Função Comissionada – FCC) devem programar suas férias de forma a não coincidir
com as férias dos seus respec�vos subs�tutos legais.

Parágrafo único – Será vedada qualquer alteração fora dos prazos estabelecidos, inclusive interrupção de
férias, para corrigir conflitos de férias entre subs�tutos e �tulares de função de direção, chefia e
assessoramento.

  

DA PROGRAMAÇÃO E REPROGRAMAÇÃO

 

Art. 14. O registro da programação e/ou da reprogramação de férias no Módulo Férias WEB do SIGEPE é
de responsabilidade exclusiva do servidor, considerando que deverá realizar a solicitação através de seu
perfil pessoal no referido sistema.

Art. 15. As férias poderão ser parceladas em até 03 (três) períodos, conforme requeridas pelo
interessado, sendo-lhe facultado �rar apenas 1 (um) dia de férias numa das parcelas, caso seja do seu
interesse.

Parágrafo único – Para operadores e técnicos de raios “X” ou substâncias radioa�vas é obrigatório o
parcelamento na forma do Art. 11.

Art. 16. As férias anuais, previamente agendadas no Módulo Férias WEB do SIGEPE, poderão ser
reprogramadas em virtude da necessidade de serviço, nos termos seguintes.

§ 1° As solicitações de reprogramação de férias deverão ser realizadas no Módulo Férias WEB do SIGEPE
no prazo de até 60 (sessenta dias) do início do usufruto das férias previamente agendadas.
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§ 2° As solicitações realizadas fora do prazo estabelecido não serão homologadas liminarmente, exceto
nos casos urgentes de inícios previstos para licença maternidade, licença paternidade, licença adotante
ou licença para tratamento da própria saúde do servidor.

 

DA INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS

 

Art. 17 A necessidade de interrupção das férias deverá ser formalmente jus�ficada, em formulário
específico, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas pelo Gestor da unidade, a quem compete declarar a
imprescindibilidade do retorno do servidor ao trabalho.

§ 1°. O restante do período, integral ou da parcela, será gozado de uma só vez dentro do mesmo ano civil.

§ 2º. Os pedidos de interrupção de férias são válidos quando o usufruto es�ver em curso, ficando vedada
solicitação a posteriori.

 

DOS AFASTAMENTOS E LICENÇAS

 

Art. 18 É vedada a concessão de licença ou afastamento, a qualquer �tulo, durante o período das férias,
sendo considerados como licença ou afastamento os dias que excederem a estas.

Art. 19 Quando não for possível a reprogramação das férias no mesmo ano, excepcionalmente, será
permi�da a acumulação de férias para o exercício seguinte, apenas pelos mo�vos de:

1. Licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; e

2. Licenças para tratar da própria saúde, exclusivamente para os períodos considerados de efe�vo
exercício, conforme art. 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 20 O servidor em usufruto de licença capacitação, afastamento para par�cipação em programa de
pós-graduação stricto sensu no país ou para estudo ou missão no exterior com remuneração, fará jus às
férias do ano civil correspondente, que, se não forem solicitadas no Módulo Férias WEB, durante o
período de agendamento, serão registradas pela PROGESP e pagas a cada mês de dezembro.

 

DOS PROCEDIMENTOS

 

Art. 21 O agendamento de férias deverá ser feito, exclusivamente, pelo Módulo Férias WEB.

Art. 22. O agendamento anual de férias, realizado pelo servidor no Módulo Férias WEB, pressupõe a
existência de planejamento prévio das saídas para usufruto combinadas com as a�vidades existentes na
Unidade.

Art. 23 As férias deverão ser requeridas no seu quan�ta�vo total de 30 dias para técnicos administra�vos
e professores temporários e 45 dias para ocupantes de cargo efe�vo da carreira de magistério superior,
tanto integral quanto parceladamente, quando couber.

Art. 24 O servidor que es�ver afastado ou licenciado, nas hipóteses do Art. 20, poderá requerer suas
férias no Módulo Férias WEB, observados os termos desta Portaria.

§1º Servidores cedidos para órgãos do Poder Execu�vo Federal deverão agendar suas férias junto ao
órgão cessionário.

§2º Servidores cedidos para órgãos dos Poderes Execu�vos Municipal e Estadual deverão encaminhar
seus pedidos de férias anuais à PROGESP para registros no sistema dos prazos para usufruto.
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DISPOSIÇÕES GERAIS
 

 Art. 25 É de responsabilidade da Gestão da Unidade Administra�va/Acadêmica e Órgãos Suplementares
o controle interno de programação de férias, bem como das solicitações de reprogramações e
interrupções de férias dos servidores, nos termos do relatório aduzido pelo Art. 22.

Art. 26 Aos servidores, professores visitantes e professores subs�tutos cabe acompanhar a situação das
férias e os efeitos financeiros decorrentes por meio do Módulo Férias WEB do SIGEPE.

Art. 27 O disposto nos Arts. 6°, §2°, 7°, 17, 18, 19, 20, 22, §1° e 24 não se aplica aos professores visitantes
e professores subs�tutos.

Art. 28 Os casos omissos serão tratados pela Câmara de Gestão de Pessoas, levando-se em conta a
legislação vigente e o exposto nesta portaria.

Art. 29 É de responsabilidade do dirigente máximo da UFAM a autorização da interrupção de férias, a
quem cabe delegar a competência no âmbito de sua discricionariedade.

Art. 30 É competência da PROGESP a emissão do calendário de agendamento anual de férias.

Art. 31 Revogam-se as Portarias 2061, de 24/09/2018, e 2081 de 26/09/2018.

Art. 32 Esta Portaria terá vigência até a publicação da Resolução de Férias dos servidores da UFAM.

Art. 33 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sylvio Mário Puga Ferreira, Reitor, em 23/09/2019, às
16:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0030548 e
o código CRC 23C694B0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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